
 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2026 

Vereador:Joceir Cabral de Melo 
 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, Reitero a indicaçao ao Exmo. Sr. Prefeito, Gênesis Alves 

Bechara, que viabilize pavimentação (asfalto ou calçamento) da rua projetada, 

após a Escola Florêncio Bento Alves, em Córrego do Ouro, transversal à antiga rua 

da Lama, com acesso à residência do Sr. Alcino Carvalho, neste município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 05  janeiro de 2026. 
 
 
 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 
 
 

 
Justificativa 

 

A presente propositura se faz necessário em razão de ser uma rua onde. Há muito 

tempo sofre com problemas de erosão e buracos. Vale aqui lembrar que este trecho possui 

aproximadamente 300 metros, transversal à antiga rua da lama, com acesso à residência 

do Sr. Alcino carvalho, o que torna o problema de fácil resolução e que com certeza irá 

satisfazer os moradores. Já desacreditados de tantas promessas não cumpridas dos 

governos anteriores. 

A falta de pavimentação compromete não apenas a acessibilidade da população 

residente, mas também impacta o transporte escolar, o escoamento de produtos agrícolas 

e a segurança dos transeuntes. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito acate esta propositura, cujo objetivo representa 

o interesse dos moradores. Para a realização deste projeto, solicito aos ilustres pares apoio 

à presente indicação. 
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